
FUNDAçÃO
RAFAET E MARIA ROSA

NEVES DUQUE

PARECER DO CONSELIIO FISCÂL SOBRE O RELATÓRIO E CONTAS

INTRODUÇÃO

Ilm cumpdmento com as disposiçõçs cstatutárias, exalninamos o Rclat(irio c
Coúas da Direção, oomprccndcndo estas últimas as demonstraça)cs financeirus
anexas dc Fundação Rafael e Maria Rosa Neves Duque, as quais incluem o
Balanço a 3l de Dezembro de 2024 (que cvidcncia um total de balarço de €
2.529.726,98 (dois nilhões quinhentos e vinte c nove Ínil setecentos e vinte seis
euros e noventa e oilo oêntimos) c um total de fundo patrimonial de € 2.525.777,23
(dois milhões quinhenk)s c vinte cinco Íril setecentos e setenta e setc curos e \ i te
e três cêntimos). incluindo urn Íesultado liquido positivo dc € 1.953,19 (mil
flovecentos e cinqucnta e três euros e dezaÍrove cêntimos). a l)emonsúação de
Rcsultados por Natureza. e os coffespondentcs Ancxos.

I{LSPONSABILIDADIIS

L llm conformidade corn as disposiçôcs Estatutárias, é da competência da Dircçâo
da Fundação Râfâel e Maria Rosa Neves Duque a aprescntação do Relatório e

Conlas c rcspctivas l)erlonstrações linanceiras quc apresentem de fonna
r erdadcira c apropriada a posição linanccira da Fundação, o l{esultado das suas
operuções, bcm como a adoção de políticas e oritérios Çontabilísticos adequados e
a manutenção de uln sistema dc controlo aprop ado.

2. A nossa rcsponsabilidade encontra-se consagrada nos listatutos e consiste na
emissão dc parecer sobÍe o Relatório e Contas do Conselho de Aúninistrirçào c.
dc um modo geral- na tiscalização da sua atividade administrativa.

Âl.rgrro
A) Não dehnindo o Estatuto o conteÍldo do parecer rrem as nomtas subjacertes, a
tiscalização a que proccdcrnos Íbi efetuada de acordo com as nonnas gerais cle

controlo aplicávcis. as quais exigem que a mesma sc.ja planeada e executada conl
o obietivo dc obter um grau de segurança accitável sobre se as demonstrações
Ílnancciras estão isentas de distorçõÇs mate almente relcvantçs.

B) A atividade Íiscalizadora et'etuada por cstc Conselho Fiscal no âmbito dos
Flstatutos da Fundaçào RaÍàel e MariaRosa Nevcs Duque foi 1'eita com o ponncnor
quc.julgamos adequado às circunstâncias. o trabalho e o âmbito da nossa atividade
fiscalizadora.

esÉ.+<e
.m2 gê61@í6fêêlduquê.pt

?^tu

Rua cênêr.lHumbê*o Delgado, N'4ê 6

ú
r



C) Entendemos que a fiscalização efetuada proporciona uma base aceitável para a
- expressão do nosso paÍecer sobre o Relatório e Contas.

PARECER

Somos de parecer qu€ o Relatório e Contas elaborados pelo Conselho de
Administração, e as demoÍrstações financçiras referidas, apresentam de forma
verdadeira e apropriada, em todos os aspetos matedalmente relevantes, a posição
finaaceira da tr'undaçáo Rafael e Maria Rosa Neves Duque, em 31 de dezembro
de 2024 e o resultado das suas opeÍações no exercício Íindo naquela data, em
conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites, pelo que
Sejam aprovados o Relutório, o Balanço, q Demostrução dos ResulÍados por
nalurezos e o Anexo, apreseníados pela Adminisíruçiio relstivos so Exercício de
2024.
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